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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Apresento respeitosamente o seguinte PROJETO DE LEI, que: 

[bookmark: _heading=h.f102q5lv8dsq][bookmark: _heading=h.gjdgxs][bookmark: _heading=h.nvls9ri8ox04]Institui no Município de Sumaré a Semana da Alimentação Saudável na Escola: "Nutrindo o Futuro", e dá outras providências.
[bookmark: _heading=h.j829se28cu09]
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A Câmara Municipal de Sumaré Aprovou e eu sanciono e promulgo a presente lei:

Art. 1º Fica instituída, no Calendário Oficial da Rede Pública e Privada de Ensino do Município de Sumaré, a Semana da Alimentação Saudável na Escola: "Nutrindo o Futuro", a ser realizada anualmente na semana que compreende o dia 16 de outubro, em consonância com o Dia Mundial da Alimentação.
Parágrafo único. As escolas e creches conveniadas com o poder público municipal deverão observar o disposto nesta Lei.
Art. 2º A Semana da Alimentação Saudável na Escola: "Nutrindo o Futuro" tem como objetivos primordiais:
I – Promover a conscientização de toda a comunidade escolar – incluindo alunos, pais, responsáveis, educadores e funcionários – sobre a vital importância da alimentação saudável para a saúde, o desenvolvimento físico e cognitivo, e o bem-estar geral;
II – Estimular ativamente a adoção de hábitos alimentares saudáveis, incentivando o consumo de alimentos naturais e regionais, e desencorajando o uso excessivo de alimentos ultraprocessados;
III – Oferecer educação nutricional de forma lúdica e interativa, através de atividades pedagógicas, palestras, oficinas culinárias, degustações e outras iniciativas que despertem o interesse e incentivem a experimentação de novos sabores e texturas;
IV – Fomentar o debate sobre segurança alimentar e nutricional no ambiente escolar, garantindo que as cantinas e refeitórios ofereçam refeições equilibradas e nutritivas que atendam às necessidades dos estudantes;

V – Fortalecer a participação da família no processo de construção de hábitos alimentares saudáveis, promovendo o intercâmbio de experiências e informações entre a escola e o lar;
VI – Valorizar a agricultura familiar e a produção de alimentos orgânicos locais, incentivando a aquisição desses produtos para o fornecimento da merenda escolar, sempre que possível.
Art. 3º Durante a Semana da Alimentação Saudável na Escola: "Nutrindo o Futuro", as unidades de ensino, em colaboração com a Secretaria Municipal de Educação e a Secretaria Municipal de Saúde, poderão desenvolver as seguintes atividades, entre outras:
I – Elaboração e distribuição de materiais educativos (como cartilhas, folders e vídeos) sobre alimentação saudável e sustentável;
II – Realização de palestras e workshops com profissionais da área de nutrição, saúde, agronomia e gastronomia;
III – Organização de feiras de alimentos saudáveis, com foco em produtos locais, e sessões de degustação de frutas, legumes e vegetais;
IV – Criação e manutenção de hortas escolares, com atividades práticas de plantio, cultivo e colheita;
V – Promoção de gincanas, jogos e competições educativas com temas relacionados à nutrição, higiene alimentar e sustentabilidade;
VI – Concursos de receitas saudáveis, incentivando a participação de alunos e suas famílias na criação de pratos nutritivos e saborosos;
VII – Exibição de filmes, documentários e peças teatrais que abordem temas como alimentação, saúde, meio ambiente e consumo consciente.
Art. 4º O Poder Executivo Municipal, por meio das Secretarias de Educação e Saúde, poderá firmar parcerias com instituições de ensino superior, entidades da sociedade civil organizada, empresas e profissionais da área de saúde e nutrição, visando o aprimoramento e a ampliação das atividades propostas nesta Lei.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta lei no que couber no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da data de sua publicação.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sumaré, 09 de Junho de 2025
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Vereador
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Justificativa

	
O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir, no calendário oficial do Município de Sumaré, a Semana da Alimentação Saudável na Escola: "Nutrindo o Futuro". Esta iniciativa reflete um compromisso fundamental com a saúde pública e o desenvolvimento integral de nossas crianças e adolescentes, pilares essenciais para a construção de uma sociedade mais robusta e próspera.

A importância de uma alimentação saudável na fase escolar é inegável. É nesse período que os hábitos alimentares são formados e consolidados, impactando diretamente o desempenho acadêmico, a energia para atividades físicas e, crucialmente, a prevenção de doenças crônicas não transmissíveis, como obesidade, diabetes e hipertensão, que têm crescido exponencialmente em nossa população, inclusive entre os mais jovens. Ao investir na educação nutricional agora, estamos mitigando custos futuros para o sistema de saúde e, acima de tudo, promovendo qualidade de vida.

Diferentemente de algumas propostas que se restringem à rede pública, a "Semana da Alimentação Saudável na Escola: Nutrindo o Futuro" alcançará todas as unidades de ensino do município, incluindo escolas e creches públicas, privadas e conveniadas. Isso garante que a mensagem de saúde e bons hábitos chegue a todas as crianças e suas famílias, sem distinção.

Mais do que apenas uma data no calendário, a Lei propõe uma série de atividades lúdicas, interativas e educativas, como oficinas culinárias, feiras de alimentos, hortas escolares e concursos de receitas. Nosso objetivo é ir além da informação, incentivando a participação ativa de alunos, pais, educadores e toda a comunidade escolar na construção de um ambiente alimentar mais saudável e consciente.

O projeto de lei prevê colaborações com instituições e profissionais para otimizar recursos e ampliar o impacto das ações.

Ao aprovar esta lei, estaremos investindo diretamente na saúde e no futuro de Sumaré, construindo uma geração mais saudável e consciente.

Contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta importante medida.


Sala das sessões, 09 de Junho de 2025
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